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PARECER CEE/CEB N.º 203/09   APROVADO EM 03/06/09

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADA: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED/DET

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Alteração do Parecer n.º 157/09 – CEE-CEB/PR, de 07/05/09, que tratou 
da descentralização da oferta do Curso de Formação de Docentes da 
Educação  Infantil  e  dos  Anos  Iniciais  do  Ensino  Fundamental, 
modalidade Normal, de Nível Médio.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

I – RELATÓRIO

1. Histórico

Pelo Ofício n.º 223/2009-GS/SEED, de 21/05/2009, protocolado n.º 
7.509.366-7,  a  Secretaria  de  Estado da  Educação –  SEED reencaminha a  este 
Conselho  Estadual  de  Educação  expediente  do  Departamento  de  Educação  e 
Trabalho – DET/SEED, com o seguinte teor:

Vimos através  deste  encaminhar  a  este  egrégio  Conselho  a retificação  do  Parecer  222/09  do 
DET/SEED, de 23 de março de 2009, que trata da retificação do Parecer 038/09 do DET/SEED, 
sobre  a  autorização  de  funcionamento  de  turmas  descentralizadas  do  Curso  de  Formação  de 
Docentes  –  Normal  em  Nível  Médio,  conforme  documento  em  anexo,  cujo  teor  altera  o 
determinado no Parecer CEE/CEB n.º 157/09,  de 07 de maio de 2009 (sem grifo no original), 
(fls.38).

 Às folhas 39 e 40, consta do processo relação nominal dos colégios 
que solicitaram autorização para a descentralização do  Curso  de Formação de 
Docentes  da  Educação  Infantil  e  dos  Anos  Iniciais  do  Ensino  Fundamental, 
modalidade Normal,  com a proposta de alteração, para os anos de  2008 e 2009, 
conforme segue: 
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2. No Mérito

 Tendo em vista o equívoco posto no Parecer n.º 038/09, retificado pelo 
Parecer n.º  222/09, ambos do DET/SEED, este que também apresentou erro na 
relação dos colégios que solicitaram autorização para descentralização do curso em 
tela, faz-se necessário alterar o Parecer n.º 157/09, de 07/05/09, deste Conselho 
Estadual de Educação, para que os estabelecimentos de ensino que deveriam ter 
sua oferta autorizada para 2009 e 2010 e ficaram com “entradas” para os anos de 
2008 e 2009,  não sejam prejudicados.

O  Parecer  n.º  038/09-DET/SEED,  contido  nos  processos  que 
solicitaram  autorização  para  descentralização  do  curso  proposto,  apresentou 
relação  dos  colégios  sedes,  todos  com  oferta   para  os  anos  de  2009  e  2010. 
Todavia, o Parecer n.º 222/09- DET/SEED, que retificou o Parecer n.º 038/09, trouxe 
alteração na mencionada relação dos colégios, indicando 4 (quatro) colégios sedes 
que iniciaram a oferta do curso em 2008. 

Destaque-se  que  o  Parecer  n.º  222/09-  DET/SEED,  incluiu, 
equivocadamente, 2 (dois) colégios na relação de 2008, os quais deveriam ter oferta 
para os anos de 2009 e 2010. Em contrapartida, incluiu um colégio na citada relação 
com oferta para 2009 e 2010, tendo o mesmo iniciado o curso em  2008.   
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Em decorrência da solicitação de alteração da interessada, tem-se a 
seguinte leitura:

a) conforme o Parecer n.º 222/09-DET/SEED, os colégios sedes que 
iniciaram,  de  forma  descentralizada,  a  oferta  do  curso  em 2008  foram:  Colégio 
Estadual Cyriaco Russo, de Santa Amélia; Colégio Estadual José Ferreira de Mello, 
de São Jerônimo da Serra;  Colégio  Estadual  Cristo  Rei,  de Cornélio  Procópio e 
Colégio Estadual Aldo Dallago, de Ibaiti.

b)  a  solicitação  atual  aponta  que  os  colégios  sedes  que  realmente 
iniciaram o  curso  em pauta em  2008 foram:  Colégio  Estadual  Wilson Jofre,  de 
Cascavel, Colégio Estadual Cristo Rei, de Cornélio Procópio e Colégio Estadual Aldo 
Dallago, de Ibaiti.

E ainda,  com base  na justificativa da SEED, com destaque para: “Um 
atendimento pontual emergencial, justifica a descentralização em regime de exceção 
e não em caráter permanente, pelo prazo de dois anos consecutivos” (fls.  15), o 
Parecer n.º 157/09-CEE/PR limitou  a oferta do curso do Colégio Estadual Cyriaco 
Russo,  de  Santa  Amélia  e  do  Colégio  Estadual  José Ferreira  de  Mello,  de  São 
Jerônimo da Serra,   para os anos de 2008 e 2009. Porém, com a alteração em 
pauta, os colégios supracitados passam a ter oferta para os  anos de 2009 e 2010.

Nesse sentido, o Colégio Wilson Jofre que já havia iniciado a oferta do 
curso, de forma descentralizada, no ano de 2008, ficou com oferta do curso para os 
anos de 2008 e 2009.

 II - VOTO DA RELATORA

Face ao exposto, dá-se por atendido o pedido de alteração do 
Parecer  n.º  157/09-CEE-CEB/PR,  de 07/05/09, referente  à  descentralização  do 
Curso de Formação de Docentes da Educação Infantil  e Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental,  na  modalidade  Normal,  Nível  Médio,  pleiteado  pela  Secretaria 
Estadual  de  Educação-  SEED/DET,  no  que  tange  ao  exposto  no  mérito  deste 
Parecer,  permanecendo  inalterados  os  demais  termos  do  Parecer  n.º  157/09-
CEE/CEB/PR.  

Cópia  deste  Parecer  deverá  ser  encaminhada  aos  colégios 
sedes que tiveram alteração em relação aos anos de “entradas” da oferta do curso, 
para ciência ou alteração de Parecer  já  exarado por este Conselho Estadual  de 
Educação.

Devolva-se o processo à SEED para as devidas providências.

É o Parecer.
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                                                                Curitiba, 03 de junho  de 2009.

Presidente do CEE

Presidente da CEB
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